
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.165/2021 

Conceder Gratificação por Função ao servidor ADEMIR 
MALDONADO GALVES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Copeade—;ao ¡setV,idoT4DEMIR MALDONADO GALVES, 
matrícula 844331, portadWEI-áTdêalada'ÃCI-e_titlad'àiRG n.° 4.546.333-8-SSP-PR e 
inscrito no CPF n.° 564t757 O59-.34, admitido ;ern',20 de fevereiro de 2001, para 
exercer a função de ergpágpiibticOMIêt-OriátaA0 pelo regime CLT, lotado na 
Secretaria Municipal de Abricultura eMeio Ambiente, Gratificação por Função — GF-
03, no percentual de 76,83%:(setentá e seis vírgula oitenta e três por cento), a partir 
de 1° de setembro de 202i="2 .1y5,1 • auuorm dorr 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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